
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAAO - CRSNSP 	 f 	1 
2302  Sessão 

Recurso no 6789 	 __- 

Processo Susep no 15414.004588/2010-66 

RECORRENTE: 	FEDERAL DE SEGUROS S/A - EM LIQUIDAçAO EXTRAJUDICIAL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denüncia. Seguro de Vida. 

Descumprimento contratual. Não pagamento da indenizaço. Recurso 

conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 34.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 72 da Circular Susep n2  302/2005 c/c art. 88 do 

Decreto-Lei n2  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2  5872/16. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdéncia Privada Aberta e de Capitalização, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso da Federal de Seguros S/A - Em Liquidacão Extrajudicial, nos termos do voto do 

Relator. A advogada, Dra. Raquel Bonadiman Barceflos, sustentou oralmente em favor da 
Recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, o Senhor 
Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Waldir Q.uintiliano da Silva, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, Marco Aurélio 
Moreira Alves, André Leal Faoro e Dorival Alves de Sousa. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Ara(ijo Duarte, a Secretria-
Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragäo Brap, e a Secretária-Executiva Adjunta, 

Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessô (RJ), 7 de ju ho de 2016. 

WALDIR QUIN 'DA VA 
---_ 	Droddnf 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGL 

—PRI-V-ADOS--DE-P1EVIDENC1AJR'ADA ABERTA E DE CAPITALIZAI~  

Recurso n° 6789 - CRSNSP 
Processo SUSEP n° 15414.004588/2010-66 
Recorrente - Federal de Seguros S/A em Liquidacão Extrajudicial 
Recorrida - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESETANTE DA FENACOR 
230 Sessão de Julgarnentos do CRSNSP 

0 recurso interposto é tempestivo e guarda os requisitos de admissibilidade, 
de forma a trazer o seu conhecinento. 

Conforme relatado, trata-se de denincia formulada pelo Sr. Guilherme 
Guimarães Rocha Pereira dos Santos, em face da Federal de Seguros StA em 
Liquidação Extrajudicial, pelo não pagamento de indenizaçao de seguro de vida 
contratado pela segurada Shirley Guimaräes Roc1. dos Santos, do qual o 
denunciante é urn dos ber.eficiários. 

Inicialrnente, entendo como descabida a alegaço relacionada ao pedido de 
suspensão do processo, como bern exarninado através do Parecer Téenico acostado a 
11. 168. 0 presente procedimento foi iniciado em novembro de 2010, a designaçâo 
de Diretor-Fiscal ocorreu por meio da Portaria n° 4877, de 28/09/20 12 - publicacao 
no D.O.U. em 02/10/2012, e a Liquidacao Extrajudicial da Sociedade foi decretada 
por rneio da Portaria SUSEP n° 5967, de 31/07/2014 - publicaçäo no D.O.U. em 
01/08/2014 -, ocasiào em que se encontrava vigente a disposicao contida no art. 150, 
da Resolucâo CNSP n° 243/201 1. 

No mérito, verifica-se que o aviso de sinistro foi fiito em 3 1/08/2009 e, ate a 
apresentacao da presente reclarnacao, em 19/1 1/2010, o pagarnento da indenizacão 
näo havia sido realizado. Houve, corn isso, a necessidade dos heneliciários 
ingressarem em juízo para garantir seus direitos. Por esse motivo, entendo que säo 
descabidos os argurnentos relacionados a discussâo judicial informada pela 
Recorrente, já que superveniente a demora para cumprimento de suas obrigacOes 
contratuais. Por oportuno, esclareço que a ação proposta foi distribulda em 
25/03/20 10 (fi. 100). 

No que tange o argumento relacionado a rnajorncao do valor da mulfa em 
virtude das reincidências apontadas, d.v., despiciendo se torna avancar nessa análise, 
já que a condenacao que ihe foi imposta encontra-se lirnitada ao dobro do valor base, 
na forma da Iegislaçâo vigente. 
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Por tais motivos, Voto pelo conhecimento do Recurso interposto pela F 
de Seguros S/A em Liquidacâo Extrajudicial, e pelo.seu desprovimento, pelos 

Rio de Janeifide iunho de 206. 

DorivalséS sa 
-------'\COhrOROPreSCan72FNACOR 

- 



- 	M1NThER-D-A-F-AZENDA 
CONSELHO DE RECURSOSDOS1STEMANVC1ONAL—DE-SEGU&OSJR1YOS. 
DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçA0 

Recurso n° 6789 - CRSNS1 
Processo SUSEP no 15414.004588/2010-66 
Recorrente - Federal de Seguros S/A em Liquidacão Extrajudicial 
Recorrida - Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP  

RELATORIO 

Trata-se de dentincia formulada pelo Sr. Guilhermc Guimaräcs Rocha Pereira dos 
Santos, em lace da Federal de Seguros S/A em Liquidaçäo Extrajudicial, pelo no 
pagarnento de indenização de seguro de vida contratado pela segurada Shirley Guimarâes 
Rocha dos Santos, do qual o denunciante é urn dos bencficiários. 

Após o procedimento de intermediaço, a reclamada foi devidarnente intimada a alegar 
o que entendesse a bern de seus direitos, inclusive sobre as reincidëncias, por 
descumprirnento de contrato de seguro, tendo apresentado sua defesa em 04/10/2012 (us. 
95/106). 

Em sua defesa. a reclamada alegou que o assunto encontra-se em discussäo judicial na 
2 Vara CIvel de Florianópolis, já possuindo depósito garantidor, razão pela qual entende 
que no se sustenta a informaçâo de que ela se esquiva de efetuar o pagarnento da 
indenização; e, ainda, contestou a aplicacäo das reincidências como previsto na Resoluçäo 
CNS1 n° 60/01, sendo que essa elevacão, deve ser, no máxirno, ao dobro do valor base. 

A area técnica da SUSEP. após analisar os argumentos apresentados pela reclamada, 
opinou pela procedéncia da deniincia (fis. 108/110). Na mesma linha, opinou a PF-SUSEP 
(fls. 111/113). 

A Coordenaço-Geral de Julgamentos, concordando corn o relatório e os fundamentos 
do Parecer de fls. 108/110 c da NOTA PF-SUSEP de fls. 111/113. julgou procedente a 
denáncia, conforrne terrno de julgarnento acostado a ii. 125, observando as reincidências 
apontadas, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro rnil reais). 

Intimada dessa decisâo (fis. 127 e 135). em 22/05/20 14, a Recorrentc interpôs recurso a 
este Conselho (fis. 138/166). em 23/06/2014, alegando, ern surna: (i) que o presente 
processo deve ser suspenso, uma vez que a causa da suposta irregularidade está relacionada 
aos motivos que ocasionaram a decretaçäo do regime especial de Direção Fiscal; (ii) que a 
nulidade do processo por inobservância ao principio da tipicidade, corolário do princIpio da 
legalidade; (lii) que o assunto encontra-se em discussão judicial na 2' Vara CIvel de 
Florianópolis, ja possuindo depósito garantidor, näo se tratando de negativa de indenizacão 
e, portanto, de descumprimento contratual; (iv) que houve desvio do poder de polIcia, por 
entender que é ilegItima a utilizaçâo de interpretacOes extensivas ou analogicas para 



FIL 

	

- 	
enaIizar-a-seguradoraqgicpier custo, em afronta a princIpios constitucionais; (v) que nao 

houve observãncia do art. 108. da LC l26/20O7qnanto-s—reincidências;eJvi)quehá 
possibilidade de aplicacâo de recomendação ou adverténcia. 

A area técnica da SUSEP (fi. 168), opinou pelo conhecimento do recurso e pela no 
reconsideraço da decisâo pela Coordenaçäo-Geral de Julgamentos. Quanto ao pedido da 
Recorrente relacionado a suspensão do presente procedimento, face encontrar-se em direção 
fiscal, afirmou que os processos sancionadores que foram abertos antes da instalaçAo do 

	

- - 	- 	 regime de direção fiscal e iniciaram-se na vigéncia da Resoluçâo CNSP no 243/I1, nao estâo 
sujeitos a restriçao trazida no art. 59. da Resolucão CNSP n° 60/0 1, visto que a norma de 
penalidades atual nao recepcionou tat restriçâo. Nesse sentido, o presente processo deve 
prosseguir normatmente ate o trânsito em julgado da decisao administrativa. Ao final, 
propôs a remessa dos autos a este E. Conseiho. 

As fis. 1 76/179, a d. Representacâo da Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional junto a 
este E. Consetho rnanifestou-se nos termos de Parecer. cuja Ementa é a seguinte: Denincia. 
Seguro de Vida. Descumprimento contratual. Nâo pagamento de indenização. Ategaçôes 
descabidas. Não provimento do recurso." 

E o relatório, relativo ao Recurso 6789, que encaminho a Secretária-Executiva do 
CRSNSP para as providéncias cabIveis. 

Rio de Janeiro, 10 de malo de 2016. 

Marceto Augusto Camacho Rocha 
Consciheiro Relator. Representanie da FENACOR 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDOEM 	/-c / 

Rubrica e Carimbo 


